
O padrão europeu EN 12811-3: 2002 tem o status de um padrão 

DIN. Equipamento de trabalho temporário 

Parte 3: Teste de carga 

 

 

Esta Norma Europeia foi aprovada pelo CEN em 14/09/2002. 

Os membros do CEN são obrigados a cumprir o Regulamento Interno do CEN / 

CENELEC que estipulam as condições para dar a esta Norma Europeia o status de 

um padrão nacional sem qualquer alteração. Listas e referências bibliográficas 

atualizadas sobre tais padrões nacionais podem ser obtidos mediante solicitação ao 

Centro de Gestão ou a qualquer Membro do CEN. As Normas Européias existem em 

três versões oficiais (Inglês, Francês, Alemão). Uma versão em qualquer outro idioma 

feita por tradução sob a responsabilidade de um O membro do CEN em seu próprio 

idioma e notificado ao Centro de Gestão tem o mesmo status das versões oficiais. Os 

membros do CEN são os organismos de normalização nacionais da Áustria, Bélgica, 

República Checa República, Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha, Grécia, 

Islândia, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Malta, Holanda, Noruega, Portugal, Espanha, 

Suécia, Suíça, e o Reino Unido. 
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